GRUPO I – CLASSE V – Plenário

TC-010.320/2005-4 (c/ 1 anexo).

Natureza: Relatório de Levantamento de Auditoria.

Entidades: Ministério das Relações Exteriores - MRE.

Interessado: Congresso Nacional.

Advogado constituído nos autos: não há.

Sumário: LEVANTAMENTO DE AUDITORIA. FISCOBRAS/REFORME 2005. OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NOS EDIFÍCIOS ANEXOS I E II DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES. AUDIÊNCIA. RAZÕES DE JUSTIFICATIVA ACOLHIDAS. IMPROPRIEDADES DE NATUREZA FORMAL. DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO.

1. As alterações contratuais efetuadas dentro dos limites do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 devem ser objeto de termo aditivo, em respeito ao que estabelecem o art. 60, parágrafo único, e 61, parágrafo único, do mesmo diploma legal.

2. É dever da Administração fixar em edital o critério de aceitabilidade de preços unitários em licitações de obras e serviços de engenharia, em respeito ao art. 40, inciso X, da Lei nº 8.666/1993.

3. A planilha orçamentária integrante do projeto básico deve expressar a composição dos custos unitários dos itens de serviço com detalhamento suficiente à sua precisa identificação, consoante o art. 7º, § 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, sendo vedada a cotação de itens com a denominação de “verba”.

4. Cabe à Administração zelar pelo cumprimento dos contratos celebrados por meio de licitação, promovendo as devidas ações de fiscalização com essa finalidade.

RELATÓRIO

Trata-se de relatório de levantamento de auditoria realizado pela 3ª Secex no Ministério das Relações Exteriores, no âmbito do Fiscobras/Reforme/2005, com vistas a examinar obras e serviços de engenharia executados nos Edifícios Anexos I e II, contempladas com recursos do Programa de Trabalho nº 07.122.0750.2000.0001. A fiscalização é decorrente do Acórdão nº 192/2005-TCU-Plenário.

2.
Reportando-se à Identificação da Obra, a equipe responsável pelo levantamento registra que (fls. 19/20 – v.p.):

“Importância Socioeconômica:
Incremento da segurança do MRE, evitando a circulação de pessoas pelo interior do prédio para acessar o restaurante. Reformas necessárias para melhoria das instalações do restaurante e respectiva cozinha. Obras necessárias para corrigir infiltrações na cobertura do prédio do Anexo I e inexistência de Sistema de Proteção contra Descargas Elétricas no Anexo II.

Observações:

Para melhorar a segurança do Anexo I, foi projetada nova portaria e escada de acesso direto do público externo ao Restaurante, sem necessidade do trânsito dessas pessoas pelas instalações do prédio.

A criação do poço de ventilação com abertura parcial das paredes do restaurante para um jardim permitiu o ingresso de luz e ventilação natural nesse ambiente e economia de energia elétrica.

O Parecer Técnico nº 39/2003 do CBMDF constatou a inexistência de Sistema de proteção contra descargas atmosféricas-SPDA no Anexo II e determinou a instalação do mesmo.

Reforma da cobertura do Anexo I para solucionar diversas infiltrações existentes no edifício, relatado por vários setores.

Reforma das instalações da cozinha do restaurante do Anexo I, a pedido da nutricionista responsável, que alegou a necessidade de uma série de reparos urgentes: infiltrações na parede, azulejos quebrados e descolados, piso com infiltração, pintura nas paredes, açougue quente e abafado.”

3.
A equipe informa que, à época da realização da auditoria, a obra já se encontrava concluída (fl. 22 – v.p.), e registra os dados do contrato principal à fl. 29 – v.p., celebrado com a empresa Vértice Engenharia e Comércio Ltda., no valor de R$ 1.120.912,07.

4.
O relatório de fiscalização da 3ª Secex (fls. 17/41) relaciona dez indícios de irregularidades identificados pela equipe, os quais, em atendimento ao despacho do então Relator, Marcos Bemquerer Costa (fl. 43 – v.p.), foram objeto de audiência dos responsáveis, resultando na instrução de fls. 77/95, a seguir reproduzida, com os ajustes de forma que julgo pertinentes:

“2. O Contrato nº 10/2004 tinha por objeto a execução de obras e reformas nos Anexos I e II do MRE, incluindo a execução de infra-estrutura de acesso ao restaurante localizado no 1º subsolo do Edifício Anexo I; a execução de poço de ventilação e iluminação natural do restaurante localizado no 1º subsolo do Edifício Anexo I; a execução de Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas – SPDA (para-raios) no Edifício Anexo II; a reforma da cobertura do Edifício Anexo I; e a reforma das instalações elétricas e hidráulicas da cozinha do restaurante do 1º subsolo do Edifício Anexo I.

3. A auditoria, realizada no período de 4/7 a 8/7/2005, detectou diversas irregularidades na execução da citada obra, o que levou a equipe a propor a realização de audiência do Sr. José Carlos Soares Grillo, Chefe do Setor de Arquitetura e Engenharia – SAE, do MRE.

4. A apresentação das razões de justificativas foi tempestiva e encontra-se às fls. 61-76, do volume principal. Isso posto, passa-se à análise das razões de justificativas do Sr. José Carlos Soares Grillo, juntadas aos autos. 

I - ANÁLISE DAS RAZÕES DE JUSTIFICATIVA

Esclarecimentos iniciais

5. Inicialmente, o Chefe do SAE aduz que todos os serviços que foram executados em substituição aos previstos no Contrato nº 10/2004, visaram, exclusivamente, atender a finalidade do projeto contratado, sendo devidamente justificados, conforme previsto no art. 65, inciso I, alínea ‘a’, Seção III – da Alteração dos Contratos, da Lei nº 8.666/1993. 

6. Prossegue afirmando que os serviços executados e não previstos no Contrato nº 10/2004, não representaram modificação no objeto licitado, sendo uma alteração do projeto inicial necessária ao atendimento dos objetivos da Administração. Afirma ainda que os citados serviços foram devidamente relacionados e tiveram seus custos calculados, conforme planilha anexada às fls.73/74, com base nos preços unitários da planilha orçamentária da empresa Vértice Engenharia, vencedora do certame, e com base nos preços praticados no mercado.

7. Ressalta que estes serviços representaram uma modificação do projeto inicial correspondente a 1,75% do valor contratado e que a Administração não teve qualquer ônus adicional decorrente destas alterações. Os serviços suprimidos do projeto inicial corresponderam a R$ 19.688,12 e os serviços acrescidos perfizeram o montante de R$ 21.681,66, tendo sido onerado exclusivamente o contratado. Para uma maior visão destes fatos, transcreve-se abaixo a tabela resumida dos serviços acima referenciados:

Obras e Reformas dos Anexos I e II  do MRE – Contrato nº 10/2004

it.
Serviços suprimidos
R$
it.
Serviços acrescidos
R$

a
Revestimento da parede de acesso ao restaurante em laminado melamínico
2.683,99
a
Pintura da parede da escada de acesso ao restaurante em tinta acrílica
495,23

b
Esquadria de poço de ventilação em alumínio anodizado
123,08
b
Painel em vidro temperado cristal incolor com 4 portas deslizantes e duas fechaduras bico de papagaio
10.545,25

c
Grade de proteção do poço de ventilação em perfis laminados
5.345,41
c.1
Mureta em alvenaria de tijolo 20x20x10cm
180,62




c.2
Revestimento mureta em cerâmica, idêntico ao existente na fachada do Anexo I – gessite branco
466,12




c.3
Guarda corpo em tubo industrial com 2 polegadas de diâmetro, pintado em tinta esmalte sintético
1.565,60

d
Substituição das portas dos vestiários masculinos da cozinha do restaurante do subsolo Anexo I
2.412,46
d
Recuperação das portas dos sanitários
560,00

e
Instalação de luminárias de sobrepor, à prova d’água, com 2 lâmpadas fluorescentes de 32 W
2.659,76
e
Sem correspondência


f
Chapa anti-derrapante (xadrez) para a passarela
5.839,95
f
Escada metálica para acesso à cobertura
4.034,66

g
Piso cerâmico 30x30 PEI 5
623,44
g
Sem correspondência


h
Sem correspondência

h
Instalações elétricas do depósito criado sob a escada de acesso ao restaurante
600,00

i
Sem correspondência

i
Luminária tipo drops do depósito criado sob a escada do restaurante
140,00

j
Sem correspondência

j
Pintura da parede do depósito sob a escada do restaurante em tinta acrílica
142,80

k
Sem correspondência

k
Porta de madeira com bandeira no depósito sob a escada de 0,80x2,45, incluindo dobradiça, fechadura e marco de madeira
437,00

l
Sem correspondência

l
Porta de madeira com bandeira, medindo 1,00x2,55 incluindo ferragens
570,00

m
Sem correspondência

m
Divisória do banheiro feminino revestida em laminado melamínico em ambas as faces
294,00

n
Sem correspondência

n
Automatização do sistema de irrigação, incluindo controlador e válvula solenóide   
450,00

o
Sem correspondência

o
Sistema automatizado de umidificação do jardim do restaurante, instalado no poço de ventilação, incluindo tubos, nebulizador, controlador e válvula solenóide 
850,00

p
Sem correspondência

p
Execução de alvenaria junto à escada em tijolo cerâmico 20x20x10
278,38

q
Sem correspondência

q
Chapim em granito cinza sobre alvenaria junto à escada
72,00

TOTAL
19.688,12
TOTAL
1.681,66

Irregularidade apontada

a) Execução de diversos serviços não previstos no escopo inicial do Contrato nº 10/2004, sem que houvesse formalização por meio de termo aditivo, contrariando o disposto no art. 65, inciso I, alínea ‘a’, c/c art. 60, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993:

a.1) Porta de vidro incolor com bandeira, separando o acesso ao restaurante das demais instalações do MRE;

a.2) Construção de mureta de proteção do poço de ventilação do restaurante em alvenaria de tijolos revestida de gessite com guarda-corpo em tubo industrial;

a.3) Portas deslizantes com fechaduras bico de papagaio do poço de ventilação em vidro temperado cristal incolor; 

a.4) Depósito localizado sob a escada de acesso ao restaurante, com duas luminárias e com porta de madeira;

a.5) Sistema de irrigação e sistema de umidificação automatizados do jardim do poço de ventilação;

a.6) Alvenaria em tijolos pintada com tinta acrílica  e revestida com chapim de granito cinza. 

Síntese das justificativas apresentadas nos subitens a.1 - a.6 (fls. 62-65);

8. Com relação ao subitem a.1, o chefe da SAE aduz que a porta mencionada foi objeto de contratação específica e que não fez parte do Contrato nº 10/2004. Relata que a porta foi inserida nos desenhos (AS-Built) do Contrato nº 10/2004, com vistas a manter atualizados os arquivos dos projetos dos edifícios do MRE.

9. Relativamente aos subitens a.2 e a.3 informa que o projeto original contemplava a execução de grade a ser instalada na posição horizontal da parte superior do poço de ventilação e que durante a execução das obras, por ocasião da escavação do poço de ventilação, verificou-se que executando-se o projeto como inicialmente previsto, não seria aproveitada a singular vista do Palácio do Itamaraty. Informa também que com a modificação do projeto foi permitido o ingresso de luz natural ao restaurante, situado no subsolo, gerando uma economia de 50% de energia elétrica. Além disso, a instalação da mureta e do guarda corpo, ao invés da grade de proteção, trouxe maior segurança aos pedestres e automóveis que circulam no estacionamento do Edifício Anexo I do MRE.

10. Prossegue afirmando que a construção do poço de ventilação com um jardim de inverno visava tornar o restaurante um lugar agradável e arejado para a realização das refeições. Pelo mesmo motivo, tornar o ambiente mais agradável, iluminado e integrado à vegetação do jardim, a instalação de esquadrias de alumínio para fechamento da abertura do vão de ventilação do poço foi substituída por painéis de vidro temperado com 10 mm de espessura e portas de correr, totalmente transparentes.

11. Ressalta, com relação ao subitem a.4, que após a demolição da laje e da execução da escada de acesso ao restaurante ficou constatada a impossibilidade da utilização do espaço gerado sob a escada como área útil. Decidiu-se, então, pela utilização desta área como depósito para o restaurante, em função do inexpressivo custo que a implementação deste serviço acarretaria.

12. Esclarece, no subitem a.5, que o sistema de irrigação e umidificação implantados no jardim do poço de ventilação objetivou a melhoria das condições de umidade e temperatura do ar no interior do restaurante.

13. No que tange ao subitem a.6, assevera que no decorrer da execução das obras da escada de acesso ao restaurante foi encontrado, na parede lateral sob a laje, tubulação em ferro galvanizado aparente, destinada ao sistema de controle de acesso aos edifícios, o que impossibilitou a execução da escada nas dimensões especificadas inicialmente. Optou-se, então, pela construção de uma parede que embutisse as instalações descobertas, ao invés do remanejamento destas instalações, devido ao elevado custo que este serviço acarretaria.

Análise

14. Inicialmente o Sr. José Carlos Soares Grillo esclarece que a porta de vidro incolor com bandeira não fazia parte do Contrato nº 10/2004, mas sim do contrato firmado entre o MRE a empresa JLE Comércio, Representações e Serviços Ltda., e que a instalação desta porta foi incluída no projeto final de reforma da empresa Vértice Engenharia e Comércio Ltda., vencedora do Contrato nº 10/2004, somente com o intuito de manter as plantas dos edifícios do MRE atualizadas. Tal fato resta comprovado às fls. 76 dos autos.

15. Assim sendo, entende-se que este item está fora do escopo do objeto desta auditoria, por não fazer parte do Contrato nº 10/2004, devendo ser aceitas as razões de justificativas do respondente.

16. Com relação aos demais itens, observa-se que todos foram executados sem previsão contratual.

17. Esta equipe de auditoria pode verificar que a construção da mureta de proteção do poço de ventilação com guarda-corpo em tubo industrial, deixando-o aberto, e a instalação das portas deslizantes de vidro cristal incolor no poço de ventilação realmente tornaram o ambiente do restaurante, localizado no subsolo, mais agradável, iluminado e arejado. Esta alteração no objeto contratual aperfeiçoou em muito o projeto original que previa o fechamento do poço com uma grade e o fechamento das janelas do restaurante com esquadrias de alumínio.

18. Por outro lado, na execução dos sistema de irrigação e de umidificação automatizado do jardim do poço de ventilação, entende-se que houve por parte do MRE, uma falha no projeto básico. A instalação de um jardim de inverno no poço de ventilação estava prevista desde o início do projeto, e desta forma, teria que ser previsto desde o início, também, um sistema de irrigação para o mesmo.

19. Resta claro, portanto, que aconteceram falhas na elaboração do projeto básico do Contrato nº 10/2004, caracterizando falta de planejamento do órgão para a execução dos serviços necessários à reforma contratada.

20. Já os serviços relacionados à execução do depósito localizado sob a escada e da parede de alvenaria em tijolos foram decorrentes de imprevistos que surgiram durante a execução da obra. Sabe-se que em qualquer obra imprevistos podem acontecer, e para isto, a própria Lei nº 8.666/1993 prevê, em seu corpo, dispositivos que regulamentam eventuais alterações necessárias à conclusão de um empreendimento.

21. À despeito das explicações trazidas aos autos pelo Chefe do SAE e dos benefícios que estas alterações trouxeram à Administração, a Lei nº 8.666/1993 exige que qualquer alteração contratual seja formalizada:

‘art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autográfos e registro sistemáticos dos seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizarem por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu origem.

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea ‘a’ desta Lei, feitas em regime de adiantamento.

Art.61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.’

22. A rigorosa exigência legal quanto à formalização dos contratos e de seus termos aditivos, expressas nos arts. 60 e 61 acima, tem uma finalidade. Para Marçal Justen Filho, em Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos – 10ª Edição – p 513/514:

‘O art.61 evidencia alguns ângulos do procedimento destinado a formalizar a contratação. A obrigatoriedade da forma escrita é uma cautela necessária mas não suficiente para evitar desvios. Não se pode descartar o risco de falsidades materiais ou idológicas ou outros eventos ilícitos. Essas ocorrências poderiam permanecer ocultas, somente vindo à lume após concretizados danos irremediáveis.

A Lei determina, por isso, que a formalização do contrato seja antecedida, acompanhada e sucedida de outros atos, o que assegura a publicidade da contratação e dificulta que falsidades ou outras ilicitudes permaneçam ignoradas. Enfim, as exigências legais são instrumento de controle interno e externo da Administração Pública.’

23. A forma dos atos e contratos é garantia de eficácia e de moralidade nos negócios públicos para os administradores e para a própria Administração. Além disso, tais alterações, sem a formalização exigida por Lei, caracterizam a existência de contrato verbal entre as partes, violando o art. 60, parágrafo único, citado acima.

24. Noutro giro, mas no mesmo sentido, o art. 65, inciso I, da Lei nº 8.666/1993 prevê as possibilidades de alteração do contrato por ato unilateral da Administração:

‘Art.65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I – unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;’

25. Ao alterar o objeto licitado, modificando os elementos do projeto, o contrato adquire configuração diferente da inicialmente prevista. Ao mesmo tempo, a administração frusta o processo licitatório realizado, por ferir o princípio da isonomia e deixa de obter a proposta mais favorável à execução do real objeto, desvirtuado pela ausência da atualização do projeto. Na verdade, é adjudicado a realização dos serviços alterados a uma empresa que não venceu certame licitatório para a realização de tais serviços. 

26. Ademais, ao proceder à alteração de projeto, os novos elementos e quantidades, além de tecnicamente justificados, necessitam estar descritos da mesma forma que os outros elementos já constantes do projeto executivo e atender aos mesmos requisitos, tais como: orçamento detalhado, quantitativos propriamente avaliados e demais elementos necessários e suficientes para a execução dos serviços correlatos.

27. Estas impropriedades já foram objeto de numerosas decisões no âmbito desta Corte, a exemplo dos Acórdãos nºs 1001/2003-Plenário, 1588/2003-1ª Câmara, 1856/2003-Plenário, 219/2004-Plenário e 1191/2005-Plenário, que acarretaram determinações aos órgãos envolvidos para que, em caso de alteração do objeto do contrato, procedessem a formalização destas alterações via a assinatura de termos aditivos.

28. Ressalte-se que, a despeito da execução de serviços não previstos contratualmente, não houve qualquer pagamento adicional, por parte de Administração, à empresa Vértice Engenharia pela execução de tais serviços. Como será esclarecido, mais detalhadamente, na análise do próximo item desta audiência, o que ocorreu foi a troca de serviços previstos no contrato, por serviços não previstos, principalmente em função da falta de planejamento do órgão, o que acarretou um projeto básico mal elaborado.

29. Percebe-se, portanto, que houve sim, a execução de serviços não previstos no Contrato nº 10/2004, o que caracteriza alteração do objeto do contrato sem a formalização por meio de termo aditivo e contratação verbal, contrariando os arts. 60, parágrafo único, 61, parágrafo único, e 65, inciso I, alínea ‘a’; e falhas na elaboração do projeto básico do citado contrato, contrariando os art. 6º, inciso IX, alíneas ‘a’ e ‘b’, todos da Lei nº 8.666/1993, mas que estas alterações não geraram qualquer ônus financeiro à Administração, tampouco dano ao erário.
30. A este respeito, de que o ato não trouxe prejuízo ao erário e à Administração, observa-se que tal fato não pode ser ensejador de comportamentos que vão de encontro à legislação estabelecida. Concordar com alegação dessa natureza é concordar que alguém possa, de forma impune, se furtar à mais importante baliza de avaliação de regularidade no âmbito do setor público: a lei. Assim, entende-se que o fato de não haver dano ao erário não pode ser alegado para o cometimento de atos em desrespeito à legislação e, portanto, cabem determinações, neste sentido, à Divisão de Serviços Gerais e ao Setor de Arquitetura e Engenharia do MRE.

Conclusão

31. Dessa forma, entende-se que devem ser acatadas parcialmente as razões de justificativas ofertadas pelo responsável, sem prejuízo de se determinar à Divisão de Serviços Gerais do MRE que proceda, quando da alteração do objeto do contrato, à devida formalização por meio de Termo Aditivo, consoante disposto nos arts. 60, parágrafo único e 61, parágrafo único c/c o art. 65, inciso I, alínea ‘a’, da Lei nº 8.666/1993, bem como de se determinar ao Setor de Arquitetura e Engenharia que proceda à elaboração dos projetos básicos de seus certames licitatórios de acordo com o estabelecido no art. 6º, inciso IX, alíneas ‘a’ e ‘b’ c/c art. 7º, I, § 2º, ambos da Lei nº 8.666/1993, a fim de se minimizar a necessidade de alterações durante a fase de execução da obra.

Irregularidade apontada

b) Atesto, na qualidade de fiscal da obra, nas notas fiscais apresentadas pela contratada, de serviços previstos nas especificações técnicas do Contrato e não realizados, contrariando o art. 66 da Lei nº 8.666/1993:

b.1) Execução de esquadria de alumínio com vidro laminado;

b.2) Execução de grade de proteção para o poço de ventilação do restaurante;

b.3)Troca de 9(nove) portas formicadas com bandeira;

b.4) Instalação de 8(oito) luminárias para duas lâmpadas fluorescentes à prova de vapor; 

b.5) Instalação de laminado estrutural TS.

Síntese das justificativas apresentadas nos subitens b.1 - b.5 (fls. 66-68)

32. Em suas considerações iniciais atinentes a este item, o Sr. José Carlos Soares Grillo alega que os serviços descritos nos subitens b.1, b.2, b.3 e b.4 foram substituídos por outros para melhor adequação técnica do projeto original, e que o subitem b.5 foi devidamente executado de acordo com o especificado no item 3.1.5 ‘Fechamento esquadria de vidro’, das Especificações Técnicas, e na planta ‘Infra-estrutura acesso restaurante’, corte AA e BB, anexos ao Edital de Licitação.

33. No que concerne ao subitem b.1, o responsável destaca que a esquadria de alumínio com vidro laminado foi substituída por painéis de vidro temperados com 10mm de espessura e com quatro portas de correr visando tornar o ambiente do restaurante, localizado no subsolo do Edifício Anexo I mais iluminado, transparente e integrado ao jardim de inverno do poço de ventilação.

34. Da mesma forma, esclarece que a grade especificada no projeto original, a ser instalada na posição horizontal para garantir o fechamento superior do poço de ventilação do restaurante, foi substituída por mureta revestida de cerâmica, com guarda corpo em tubo metálico, visando uma maior segurança aos pedestres e automóveis que circulam no estacionamento do Edifício Anexo I, bem como uma maior transparência à proteção periférica do poço de ventilação, garantindo maior ingresso de luz natural ao restaurante e gerando economia da energia elétrica para o MRE.

35. Com relação ao subitem b.3, aduz que das 9 portas inicialmente previstas, duas foram instaladas nos banheiros masculino e feminino destinados ao público externo e que as demais não foram instaladas. Noticia que, após detalhada avaliação das condições das outras 7 portas, foi constatada a possibilidade de recuperá-las com a aplicação de laminado melamínico, sem a necessidade de trocá-las. Assevera que a diferença de custos entre o valor da recuperação das portas e o valor das portas novas foi empregada em outros serviços executados no âmbito da reforma, conforme planilha anexada às fls. 73/74.

36. No que se refere à instalação de 8 luminárias, subitem b.4, o chefe do SAE expende que durante a execução dos trabalhos constatou-se que os dutos do sistema de ventilação da cozinha impossibilitavam a instalação de 3 luminárias previstas para a área da cozinha, do vestiário masculino e do depósito. Constatou-se ainda que o reduzido pé direito das câmaras frigoríficas também inviabilizava a instalação das 5 luminárias projetadas nestes recintos.

37. Assegura que foram realizados testes de iluminância nos ambientes citados acima com um equipamento denominado luxímetro digital, onde verificou-se que as luminárias já instaladas nestes ambientes proviam um nível aceitável de iluminação.

38. Por fim, informa que o valor referente ao material e à mão de obra das 8 luminárias não instaladas foi excluído da relação de serviços a ser paga pelo MRE e compensados com outros serviços, conforme planilha anexada às fls. 73/74.

Análise

39. Conforme já mencionado no item 28 desta instrução, a análise deste item deve ser feita em conjunto com o questionamento do item ‘a’, pois os dois itens encontram-se relacionados: a cada serviço não executado do item ‘b’ corresponde um item novo acrescido ao contrato, conforme tabela apresentada no item 7 acima, bem como na planilha constante às fls. 73/74, gerando assim uma compensação de custos.

40. A não execução da esquadria de alumínio com vidro laminado e da grade de proteção do poço de ventilação, subitens b.1 e b.2, estão diretamente relacionados com a execução dos subitens a.1, a.2 e a.3 do questionamento anterior.

41. Conforme já mencionado, a troca da execução da esquadria de alumínio com vidro laminado e da grade de proteção do poço de ventilação pela construção da mureta de proteção do poço com guarda-corpo em tubo industrial, deixando-o aberto, e pela instalação das portas deslizantes de vidro cristal incolor, realmente melhorou muito o ambiente do restaurante, localizado no subsolo, tornando–o mais agradável, iluminado e arejado.

42. Na análise dos subitens b.3 e b.4, verifica-se, a exemplo da análise do subitem a .5, constante nos itens 18 e 19 desta instrução, que houve falhas na elaboração do projeto básico. O próprio Chefe do SAE, em suas justificativas, atesta que só verificou a possibilidade de recuperar 7 das 9 portas previstas no projeto original durante a execução da obra, portanto, muito tempo depois da elaboração do projeto básico.

43. O mesmo ocorreu com a instalação das luminárias contratadas. Os locais previstos no projeto básico para a instalação de tais luminárias não eram de difícil acesso, muito pelo contrário, eram bem visíveis. Bastava uma análise mais cuidadosa do local e das plantas, à época da elaboração do projeto básico, para verificar que algumas luminárias não poderiam ser instaladas conforme previsto.

44. É notório que um projeto básico bem elaborado é condição sine qua non para o sucesso de processos licitatórios que envolvam execução de obras e serviços de engenharia, conforme se extrai da Lei das Licitações:

‘Art. 6º. Para os fins desta Lei, considera-se:

(...)

IX – Projeto Básico – conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e de realização das obras e montagem;

(...)

Art. 7º. As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:

I - projeto básico;

(...)

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados em participar do processo licitatório;’

45. Resta evidenciado que aconteceram diversas falhas na elaboração do projeto básico do Contrato nº 10/2004, decorrentes, principalmente da falta de planejamento do órgão nas suas contratações de obras e serviços de engenharia.

46. Outro fato a se destacar é que houve o atesto da prestação dos serviços elencados nos subitens b.1, b.2, b.3 e b.4, em nota fiscal e o pagamento dos mesmos sem que tivessem sido executados.  Este atesto nas notas fiscais, por parte do gestor, foi conseqüência da substituição dos serviços previstos contratualmente, pela execução de serviços não previstos, portanto sem amparo contratual.

47. Percebe-se que uma falha inicial no projeto básico desencadeou um série de falhas na execução total da obra, levando à Administração a incorrer em diversas irregularidades. Estas irregularidades, inicialmente entendidas como falhas formais, devido à não caracterização de má-fé por parte do gestor e da não ocorrência de dano ao erário, devem ser corrigidas e evitadas na Administração Pública.

48. A exemplo da análise efetuada nos itens 28/30 desta instrução, esta alteração nos serviços executados do Contrato nº 10/2004 não gerou qualquer dano ao erário, conforme demonstrado na planilha constante às fls. 73/74, que detalha a troca dos serviços previstos pelos não previstos contratualmente. Entretanto, cabe determinação contundente à DSG e ao SAE do MRE, a fim de se evitar que tais irregularidades se repitam no citado órgão.

Conclusão

49. Dessa forma, entende-se que devem ser acatadas parcialmente as razões de justificativas ofertadas pelo responsável, sem prejuízo de se determinar à Divisão de Serviços Gerais que proceda, quando da alteração do objeto do contrato, à devida formalização por meio de Termo Aditivo, consoante disposto nos arts. 60, parágrafo único e 61, parágrafo único c/c o art. 65, inciso I, alínea ‘a’, da Lei nº 8.666/1993, bem como de se determinar ao Setor de Arquitetura e Engenharia que proceda à elaboração dos projetos básicos de seus certames licitatórios de acordo com o estabelecido no art. 6º, inciso IX, alíneas ‘a’ e ‘b’ c/c art. 7º, I, § 2º, ambos da Lei nº 8.666/1993, a fim de se minimizar a necessidade de alterações durante a fase de execução da obra.

50. Adicionalmente, cabe determinação ao Setor de Arquitetura e Engenharia, responsável pela fiscalização das obras e reformas executadas no MRE, para que atente para o correto atesto nas notas fiscais, verificando a correspondência entre o serviço executado e o discriminado na nota, a fim de evitar o pagamento de serviços não executados.

51. Por fim, com relação ao subitem b.5, entende-se que as justificativas trazidas aos autos foram suficientes para esclarecer o questionamento efetuado e elidir todas as dúvidas, devendo ser acatadas. 

Irregularidade apontada

c) Emissão de Parecer Técnico considerando aceitável a proposta financeira da licitante vencedora, não obstante a mesma ter apresentado preço 19,98% superior ao orçado pela Administração, quando a variação do Índice da Construção Civil do Distrito Federal, no período entre a data base (17/10/03) e a abertura das propostas (19/2/2004) foi de 7,03%(sete vírgula zero três pontos percentuais).

Síntese das justificativas apresentadas (fls. 68-69)

52. Inicialmente aduz o respondente que, o Índice da Construção Civil – INCC reflete a variação média dos preços praticados no mercado para construções novas e que, portanto, não seria o índice mais indicado para precisar a variação dos custos das obras de reforma do MRE.

53. Prossegue esclarecendo que na abertura das propostas financeiras foi realizada pesquisa de mercado visando identificar a variação dos preços dos materiais e da mão de obra de alguns serviços mais relevantes na obra, como a reforma da cobertura do Anexo I e as esquadrias metálicas.

54. Atesta que a pesquisa realizada junto à revista Construção e Mercado identificou uma variação nos preços do período de setembro/2003 a março/2004 acima do INCC:

Insumo
Variação

Chapas e perfis metálicos
9,89%

Telha galvanizada trapezoidal 0,65mm
12,39%

Mão de Obra
15,02%

55. Ressalta por fim que, as seis empresas habilitadas no processo licitatório ofereceram preços acima do orçamento estimado pelo MRE e que, portanto, os valores oferecidos nas propostas válidas refletiam o mercado local.

Análise

56. De início cabe ressaltar que não houve o cuidado necessário da Administração nos procedimentos relativos ao certame licitatório em questão, pois ao não proceder a pesquisa de preços na época da abertura da licitação, nem fixar de maneira clara os critérios de aceitabilidade de preços, teve que se socorrer do expediente de comparar os preços praticados no mercado com o preço estimado pela Administração, corrigido por índices. Essa irregularidade guarda relação com o questionamento seguinte, pois, devido ao fato de não haver no processo relativo à contratação, sob análise, planilha orçamentária com discriminação dos custos unitários da obra, restou dificultada a comparação dos preços contratados com os preços de mercado.

57. Não há respaldo no alegado pelo respondente em relação ao diferencial entre obras novas e obras de reforma, pois trata-se de um índice médio em que entram tanto insumos relativos à materiais quanto à mão-de-obra. Na reforma realizada no MRE, houve maciça utilização de itens que compõe obras novas, ressalvando-se apenas os itens de demolição e retirada (item 1.6 da Planilha orçamentária) que representam R$ 22.700,00, ou seja cerca de 3% do custo estimado pela Administração, R$ 748.272,309 (fls.19/26, Anexo 1).

58. Por óbvio, que todo índice, por representar uma média dos insumos que entram em sua composição, não é parâmetro seguro para corrigir preços estimados. Foi utilizado apenas como comparação, à falta de elementos mais robustos que deveriam estar contidos no processo licitatório, tais como memórias de cálculo e planilhas contendo os custos unitários, bem com estimativas de custos realizadas à época da abertura da licitação com citação das respectivas fontes de consulta.

59. Não houve a comprovação de que, tanto os preços estimados estariam compatíveis com os praticados no mercado à época de sua estimativa, quanto os preços contratados estariam compatíveis com os praticados no mercado. O respondente, que foi o responsável pela elaboração da estimativa orçamentária, alega que os principais índices que compunham a obra apresentaram variação positiva em relação ao INCC, mas não anexou memória de cálculo e quaisquer documentos que suportassem sua alegação.

60. Não prospera também o argumento de que os preços praticados pelas seis empresas habilitadas representariam o preço de mercado, pois não há garantia da não existência de viés em decorrência da má formulação da planilha orçamentária, posto que não foram discriminados os custos unitários, nem utilizados valores dos insumos à época da abertura da licitação.

61. Por outro lado, haveria a inversão de procedimentos, ao admitir-se  tal argumentação. A Lei de Licitações é clara; a estimativa da Administração deve ser realizada previamente a abertura da licitação, de modo que as autoridades julgadoras do certame tenham subsídios para proceder ao julgamento objetivo das propostas:

‘Art. 7o As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:

(...)

§ 2o As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados em participar do processo licitatório;

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;’.

62. A correta estimativa dos custos não é uma faculdade do órgão licitante, mas uma obrigação. A estimativa falha propicia tanto prejuízo à Administração, ao não dispor de parâmetros seguros para aferir se o resultado da licitação configura a proposta mais vantajosa, quanto às licitantes, que não dispõem de elementos adequados para formular sua proposta de modo a atender à Administração. Já a ausência de critérios claros para aceitabilidade da proposta de preços contraria os princípios do julgamento objetivo e da isonomia.

63. Entretanto, não constam dos autos elementos suficientes para atestar o real valor de mercado, à época, dos itens constantes da planilha orçamentária do Contrato nº 10/2004, a fim de que se possa afirmar, com certeza, que o índice de correção aplicado não foi o adequado, ficando prejudicada, portanto, uma análise mais aprofundada da questão.

Conclusão

64. Assim sendo, entende-se que as razões de justificativas trazidas aos autos pelo Sr. José Carlos Soares Grillo não são de todo suficientes para esclarecer o questionamento efetuado e devem ser acatadas parcialmente, sem prejuízo de se determinar à Divisão de Serviços Gerais do MRE que:

a) ao licitar obras e serviços proceda a pesquisa de preços que irá subsidiar a elaboração da planilha de estimativa de custos unitários, contemporaneamente à data prevista para a abertura da licitação, assegurando o julgamento objetivo e a obtenção da proposta mais vantajosa, consoante os preços de mercado, em conformidade com os arts. 3°, 43, inciso IV, e 48, inciso II, da Lei nº 8.666/1993;

b) faça constar da fase interna do processo licitatório documentação relativa à comprovação da adequação dos preços estimados pela Administração, às memórias de cálculo e às fontes de consulta pesquisadas, em atendimento ao art. 4º, parágrafo único, c/c art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993; e

c) fixe de maneira clara os critérios de aceitabilidade das propostas financeiras, conforme determina o art. 40, inciso X, da Lei nº 8.666/1993.

Irregularidade apontada

d) Planilha orçamentária com diversos itens cotados sem previsão de quantidades, bem como inexistência de orçamento detalhado que demonstrasse a composição de todos os custos unitários da obra, contrariando o disposto no art. 7º, §2º, II e §4º, da Lei nº 8.666/1993, tais como:

d.1) 1.6.6 Demolição de instalações elétricas e hidrossanitárias;

d.2) 5.3 Instalações hidráulicas;

d.3) 5.4 Instalações elétricas;

d.4) 9.3 Escada metálica com piso em granito para o restaurante;

d.5) 9.4 Reforço estrutural;

d.6) 12.9 Materiais/Acessórios para fixação das telhas;

d.7) 13.7 Tratamento de juntas de dilatação;

d.8) 19.1 Execução de sistema de para raio do tipo ‘Gaiola de Faraday’ - Classe II;

d.9) 20.1.2 Dutos metálicos;

d.10) 21.1 Drenagem para  jardim do restaurante;

d.11) 21.2 Instalação para irrigação da jardineira poço;

d.12) 21.3 Recomposição de pavimento em concreto armado;

d.13) 21.7 Substituição de azulejos danificados;

d.14) 1.7 Remanejamento de instalações de incêndio para execução da escada (2º Termo Aditivo);

d.15) 1.8 Remanejamento da instalação elétrica e telefônica para execução da escada (2º Termo Aditivo);

d.16) 2.1 Remanejamento e reinstalação dos dutos de ventilação no telhado (2º Termo Aditivo);

d.17) 2.2 Fechamento com telhas metálicas em áreas não previstas no escopo original (2º Termo Aditivo).

Síntese das justificativas apresentadas (fls. 69-70)

65. O chefe do SAE argúi que os itens cotados sem previsão de quantidades foram aqueles que dependiam da elaboração de projeto executivo pela empresa vencedora, como o projeto de cálculo estrutural da escada e o projeto de reforço da estrutura de concreto armado do Anexo I.

66. Informa que outras dificuldades, como a falta dos projetos originais das instalações elétricas e hidráulicas, datados de 1960, e o fato do prédio estar operante, impossibilitando que se efetuasse a execução das demolições prévias necessárias à inspeção e ao levantamento das instalações existentes, contribuíram para que alguns itens tivessem seus custos apurados com base em estimativas de material e de mão de obra a ser empregada.

67. Alega ainda que, como o edital de licitação exigia que os proponentes realizassem vistoria nos locais onde seriam efetuadas as obras, eventuais esclarecimentos poderiam ser elucidados no local.

68. Por fim, ressalta que o projeto básico (especificações técnicas, projetos de arquitetura e planilha orçamentária) possuía o conjunto de elementos necessários e suficientes para a devida avaliação do custo da obra e da definição dos métodos e prazos de execução.
Análise

69. Inicialmente, cabe destacar que nem todos os subitens citados na letra ‘d’, cotados sem previsão de quantidades, faziam parte dos projetos executivos do cálculo estrutural da escada e de reforço da estrutura de concreto armado, a exemplo dos subitens d.10, d.11 e d.13, conforme alegado pelo respondente.

70. As dificuldades elencadas pelo Sr. José Carlos Soares Grillo, como a falta dos projetos originais das instalações elétricas e hidráulicas do prédio do MRE e a presença constante de pessoas nos locais da obra, por certo dificultaram a elaboração de planilhas orçamentárias mais detalhadas. Entretanto, tal fato, por si só, não justifica a grande quantidade de itens cotados sem custos unitários.

71. Não prospera também a alegação de que a vistoria no local das obras, exigidas pelo edital de licitação, esclareceria eventuais dúvidas decorrentes da não cotação dos itens da planilha orçamentária em custos unitários.

72. A Lei da Licitações é bastante clara quando estabelece que a decomposição de todos os elementos da planilha orçamentária em custos unitários, é uma etapa que precede a licitação, devendo ser efetuada quando da elaboração dos estudos que permitirão a abertura da concorrência. Ademais a decomposição de todos os serviços em custos unitários propicia a transparência necessária a um contrato público:

‘Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão aos disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:

(...)

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

(...)

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;

(...)

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto básico ou executivo.’

73. Não obstante tal fato, a jurisprudência desta Corte tem caminhado no sentido de que a não decomposição em custos unitários dos itens constantes de uma obra ou serviço de engenharia constitui-se em irregularidade, devendo o Órgão que cometeu tal irregularidade ser advertido por tal fato, a exemplo do Acórdão nº 1.588/2003 – 1ª Câmara e das Decisões nºs 615/2001 - Plenário e 822/2002 - Plenário.

74. Por fim, conforme exaustivamente esclarecido nos itens 18-19 e 42-45 desta instrução, houve, sim, falhas na elaboração do projeto básico do Contrato nº 10/2004, e não procede a alegação de que o mesmo possuía o conjunto de elementos necessários e suficientes para a devida avaliação do custo da obra e da definição dos métodos e prazos de execução.


Conclusão

75. Assim sendo, as razões de justificativas apresentadas pelo respondente devem ser acatadas parcialmente, devendo ser determinado à Divisão de Serviços Gerais e ao Setor de Arquitetura e Engenharia do MRE que, na elaboração das planilhas de quantitativos de obra ou de serviços de engenharia, efetue a decomposição de todos os serviços, de forma que seja possível expressar a composição dos custos unitários, conforme previsto no art. 6º, inciso IX, c/c o art. 7º, § 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, abstendo-se de cotar itens por verba. Adicionalmente, deverá ser determinado ao Setor de Arquitetura e Engenharia para que proceda à elaboração dos projetos básicos de seus certames licitatórios de acordo com o estabelecido no art. 6º, inciso IX, alíneas ‘a’ e ‘b’ c/c art. 7º, I, § 2º, ambos da Lei nº 8.666/1993, a fim de se minimizar a necessidade de alterações durante a fase de execução da obra.

Irregularidade apontada

e) Existência de discrepância entre a metragem especificada na planilha orçamentária constante do projeto básico e as plantas baixas das edificações reformadas, objeto do Contrato nº 10/2004,  em desrespeito ao art. 7º, §4º, da Lei nº 8.666/1993:

e.1) Previsão na planilha orçamentária da Administração e na  planilha da vencedora, de 14,77m² a mais na instalação de piso cerâmico PEI-5. Foi prevista uma área de execução de 49,38 m² de piso cerâmico, quando o correto seria de 34,61m² ;

e.2) Previsão de quantitativo a maior na planilha orçamentária e na cotação da empresa vencedora correspondente a 64,35m² de chapa antiderrapante para o telhado, de um total de 120m², quando o correto seria 55, 65 m².

Síntese das justificativas apresentadas nos subitens e.1 e e.5 (fls. 70-72)

76. Com relação ao subitem e.1, o Sr. José Carlos Soares Grillo admite que a diferença encontrada pela equipe de auditoria na instalação do piso cerâmico PEI-5 procede e que tal fato foi constatado pela fiscalização do MRE à época da execução da obra.

77. Informa que o valor referente a diferença de 14,77m² de piso foi revertida para o Órgão em outros serviços essenciais à consecução do objeto licitado, conforme planilha anexada às fls. 73/74.

78. No que concerne ao subitem e.2, noticia que a planilha orçamentária do edital de licitação se baseou nos quantitativos constantes da planta 08/10 – cobertuta do 8º pavimento – anexada ao edital, onde constava que as plataformas de acesso à cobertura possuíam 2 metros de largura e comprimento variando de acordo com o plano de telhado, o qual totalizava 120,00m².

79. Aduz que após a elaboração do projeto executivo pela empresa vencedora, conforme previsto no edital, item 1.2 – execução de projeto executivo de estrutura metálica de sustentação dos telhados, constante das especificações técnicas, foi sugerido, pela licitante vencedora, a execução da passarela com 1,20m de largura, mantendo-se os mesmos comprimentos, fato que foi aceito pela fiscalização do MRE.

80. Prossegue informando que em levantamento realizado no local detectou-se que 1 (uma) passarela instalada no plano do telhado, junto a fachada norte do edifício, possuía dimensões de 7,00x1,20m e ponte de acesso com dimensões de 0,90x0,90m, totalizando 9,21m² e que 5 passarelas instaladas junto à fachada sul do edifício, mediam 7,80x1,20m, com 5 pontes de acesso medindo 0,90x0,90, totalizando 50,85m².

81. Dessa forma, defende que a metragem total das passarelas instaladas é de 60,06m² e que a diferença entre a metragem estimada inicialmente de 120m² e a efetivamente executada totalizou 59,94m².

82. Finaliza esclarecendo que o valor referente a esta diferença foi revertido em serviços essenciais à consecução do projeto, tais como a execução de mais duas escadas de marinheiro junto às plataformas de acesso ao telhado e demais serviços especificados na planilha anexada às razões de justificativas (fls.73/74).

Análise

83. De início, vale destacar que o respondente admite que as constatações da equipe de auditoria estão parcialmente corretas. 

84.Da análise dos fatos, constata-se que o montante referente aos serviços de instalação de chapa anti-derrapante e piso cerêmico não executados e pagos, no valor de R$ 6.463,39, foi revertido para outros serviços, necessários ao MRE, mas não previstos no edital de licitação da obra em questão (fls. 73/74).

85. Tal qual descrito na análise dos questionamentos anteriores, letras ‘a’ e ‘b’, aqui também fica caracterizada a ocorrência de diversas irregularidades relacionadas à execução das obras do Contrato nº 10/2004, principalmente em função de uma falta de planejamento e mesmo de estudos técnicos, por parte do SAE, quando da elaboração dos projetos básicos de obras e serviços de engenharia.

86. Conforme já ressaltado nesta instrução, resta claro que quando a Administração executa serviços não previstos contratualmente e paga por serviços previstos no contrato, mas não executados, infringe diversos dispositivos da Lei nº 8.666/1993 tais como: art. 60 (formalização de contratos e seus aditamentos), art. 61, parágrafo único, c/c art. 3º (publicação dos aditamentos como condição para sua eficácia), art. 62 (obrigatoriedade de instrumento de contrato), art. 65 (alteração do contrato com as devidas justificativas) e art. 66 (execução fiel do contrato de acordo com as cláusulas avençadas).

87. Entende-se que o ato de alterar um contrato, não por meios legais, infringe princípios básicos como o da legalidade, moralidade e publicidade que devem estar presentes em todos os atos de licitações e contratos. Tal procedimento ataca frontalmente o disposto na Lei nº 8.666/1993. Não se pode conceber que um agente público aja de forma a transgredir regras. Um agente público tem por obrigação observar normas e zelar pelo seu cumprimento, principalmente, porque ele as está aplicando em nome da Administração. Mesmo que a alteração não tenha resultado em prejuízos ao Órgão ou ao erário, entende-se que a conduta do servidor não é recomendável.

88. De acordo com a análise já realizada nos itens 28-30 desta instrução, esta alteração nos serviços executados do Contrato nº 10/2004 não gerou qualquer dano ao erário, conforme demonstrado na planilha constante às fls. 73/74, que detalha a troca dos serviços previstos, pelos não previstos contratualmente. Entretanto, cabe determinação à Divisão de Serviços Gerais e ao Setor de Arquitetura e Engenharia do MRE a fim de se evitar que tais irregularidades se repitam no citado Órgão.

Conclusão

89. Por fim, entende-se que devem ser acatadas parcialmente as razões de justificativas ofertadas pelo responsável, sem prejuízo de se determinar à Divisão de Serviços Gerais do MRE para que atente para o fiel cumprimento dos contratos firmados e providencie a formalização de Termos Aditivos quando surgir qualquer alteração necessária à execução de obras e serviços contratados, evitando o pagamento de serviços não previstos contratualmente, em atendimento aos arts. 60, 61, parágrafo único, 62, 65 e 66, todos da Lei nº 8.666/1993, bem como de se determinar ao Setor de Arquitetura e Engenharia que proceda à elaboração dos projetos básicos de seus certames licitatórios de acordo com o estabelecido no art. 6º, inciso IX, alíneas ‘a’ e ‘b’ c/c art. 7º, I, § 2º, ambos da Lei nº 8.666/1993, a fim de se minimizar a necessidade de alterações durante a fase de execução da obra.

II - CONCLUSÃO

90. Consoante anotado na instrução precedente, diversas falhas de menor gravidade foram observadas na gestão do MRE. Propôs-se, naquela oportunidade, que fossem feitas determinações pertinentes quando da emissão de proposta de mérito por parte da Unidade Técnica, razão pela qual são transcritas a seguir:

90.1. Ao Departamento de Administração para que oriente a Comissão Permanente de Licitação no sentido de que analise rigorosamente as propostas financeiras das licitantes, desclassificando as propostas que apresentem item com preços inexeqüíveis, em atenção ao disposto no art. 48, inciso II, e § 1º, letra ‘b’, da Lei nº 8.666/1993.

90.2. À Divisão de Serviços Gerais para que atenda ao disposto no art. 56, §§ 2º e 4º, da Lei nº 8.666/1993, no tocante a atualização e extensão da garantia contratual, quando houver alteração de contrato por meio de termo aditivo, restituindo a garantia somente após a assinatura do termo de recebimento definitivo da obra.

90.3. Ao Setor de Arquitetura e Engenharia para que:

a) atente, quando da elaboração dos projetos básicos e/ou executivos de obras e reformas, para as características existentes no local, evitando a previsão de itens tecnicamente inexeqüíveis;

b) registre todas as ocorrências, relativas as obras em execução, no respectivo diário de obras, em conformidade com o disposto no art. 66, §1º, da Lei nº 8.666/1993;

c) proceda à fiscalização concomitante e rigorosa das obras sob sua responsabilidade, a fim de evitar falhas na execução;

d) adote as providências necessárias junto à Vértice Engenharia e Comércio Ltda. com vistas ao refazimento/conserto dos seguintes itens que apresentaram má qualidade na execução, caso ainda não tenham sido realizados:

d.1) refazimento do reboco e da pintura das paredes do poço de ventilação, danificadas em virtude de infiltrações;

d.2) pintura das paredes e do teto da garagem do 2º subsolo, danificadas em virtude da má execução da drenagem do jardim do poço de ventilação e de infiltrações da impermeabilização do piso de granitina da cozinha;

d.3) fixação do marco (batente) da porta telada da cozinha que se encontra solto;

d.4) conserto da infiltração existente e repintura da parede na sala da nutricionista;

d.5) escurecimento e polimento do corrimão da escada de acesso ao restaurante, visando atender ao padrão existente no MRE.

91. Adicionalmente, em função da análise aqui efetuada, serão propostas as determinações constantes nos itens 31, 49, 50, 64, 75 e 89, desta instrução.

III - PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

92. Diante do exposto, submetemos os autos à consideração superior, propondo:

92.1. Determinação à Divisão de Serviços Gerais para que:

a) atenda, rigorosamente e por definitivo, às orientações desta Corte, a fim de sanar as irregularidades na gestão da citada Unidade;

b) atente para o fato de que a reincidência no descumprimento das determinações deste Tribunal ensejará a cominação da multa prevista no art. 58, inciso VII, da Lei nº 8.443/1992;

c) atenda ao disposto no art. 56, §§ 2º e 4º, da Lei nº 8.666/1993, no tocante à atualização e à extensão da garantia contratual, quando houver alteração de contrato por meio de termo aditivo, restituindo a garantia somente após a assinatura do termo de recebimento definitivo da obra;

d) proceda, quando da alteração do objeto do contrato, à devida formalização por meio de termo aditivo, consoante disposto nos arts. 60, parágrafo único e 61, parágrafo único c/c o art. 65, inciso I, alínea ‘a’, da Lei nº 8.666/1993;

e) ao elaborar os projetos básicos de seus certames licitatórios, atente para o atendimento ao disposto art. 6º, inciso IX, alíneas ‘a’ e ‘b’, c/c o art. 7º, inciso I, § 2º, ambos da Lei nº 8.666/1993;

f) ao licitar obras e serviços, proceda a pesquisa de preços com vistas a subsidiar a elaboração da planilha estimativa de custos unitários, contemporaneamente à data prevista para a abertura da licitação, assegurando ao julgamento objetivo a obtenção da proposta mais vantajosa, consoante os preços de mercado, em conformidade com os arts. 3°, 43, inciso IV, e 48, inciso II, da Lei nº 8.666/1993;

g) faça constar, do processo administrativo inerente à licitação, documentação relativa à comprovação da adequação dos preços estimados pela Administração, inclusive quanto a memórias de cálculo e fontes de consulta pesquisadas, em respeito ao art. 4º, parágrafo único, c/c art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993;

h) fixe de maneira clara os critérios de aceitabilidade das propostas financeiras, conforme determina o art. 40, inciso X, da Lei nº 8.666/1993;

i) atente para o fiel cumprimento dos contratos firmados, em atendimento ao art. 66, da Lei nº 8.666/1993; e

j) na elaboração de planilhas de quantitativos de obra ou serviços de engenharia, disponibilize o detalhamento de todos os serviços, de forma que seja possível expressar a composição dos custos unitários, conforme previsto no art. 6º, inciso IX, c/c o art. 7º, § 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, abstendo-se de cotar itens por verba.

92.2. Determinação ao Setor de Arquitetura e Engenharia para que:

a) atenda, rigorosamente e por definitivo, às orientações desta Corte, a fim de sanar as irregularidades na gestão da citada Unidade;

b) atente para o fato de que a reincidência no descumprimento das determinações deste Tribunal ensejará a cominação da multa prevista no art. 58, inciso VII, da Lei nº 8.443/92;

c) atente, quando da elaboração dos projetos básicos e/ou executivos de obras e reformas, para as características existentes no local, evitando a previsão de itens tecnicamente inexeqüíveis;

d) registre todas as ocorrências relativas as obras em execução no respectivo diário de obras, em conformidade com o disposto no art. 66, §1º, da Lei nº 8.666/1993;

e) proceda à fiscalização concomitante e rigorosa das obras sob sua responsabilidade, a fim de evitar falhas durante a sua execução;

f) adote as providências necessárias junto à Vértice Engenharia e Comércio Ltda. com vistas ao reparo dos seguintes itens que apresentaram má qualidade na execução:

f.1) reboco e pintura das paredes do poço de ventilação, danificadas em virtude de infiltrações;

f.2) pintura das paredes e do teto da garagem do 2º subsolo, danificadas em virtude da má execução da drenagem do jardim do poço de ventilação e de infiltrações da impermeabilização do piso de granitina da cozinha;

f.3) marco (batente) da porta telada da cozinha, que se encontra solto;

f.4) impermeabilização e pintura da parede da sala da nutricionista;

f.5) corrimão da escada de acesso ao restaurante, que se encontra escurecido e sem polimento, visando a atender o padrão existente no MRE;

g) atente para o correto atesto nas notas fiscais, verificando a correspondência entre o serviço executado e o discriminado na nota, a fim de evitar o pagamento de serviços não executados;

h) ao elaborar os projetos básicos de seus certames licitatórios, atente para o atendimento ao disposto art. 6º, inciso IX, alíneas ‘a’ e ‘b’, c/c art. 7º, I, § 2º, ambos da Lei nº 8.666/1993; e

i) na elaboração de planilhas de quantitativos de obra ou serviços de engenharia, efetue a decomposição de todos os serviços, de forma que seja possível expressar a composição dos custos unitários, conforme previsto no art. 6º, inciso IX, c/c o art. 7º, § 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, abstendo-se de cotar itens por verba;

92.3. Determinação ao Departamento de Administração para que oriente a Comissão Permanente de Licitação no sentido de que analise rigorosamente as propostas financeiras das licitantes, desclassificando aquelas que apresentem itens com preços inexeqüíveis, em atenção ao disposto no art. 48, inciso II, e § 1º, letra ‘b’, da Lei nº 8.666/1993;

92.4. Determinação à Secretaria de Controle Interno para que acompanhe e informe nas próximas contas da Unidade o fiel cumprimento das determinações resultantes deste relatório.

92.5. O encerramento do presente processo.”

6.
O Diretor e o Titular da Unidade Técnica anuíram ao encaminhamento sugerido pelo analista, consoante pareceres acostados às fls. 95 e 96.

É o Relatório.

VOTO

Examina-se o relatório de levantamento de auditoria realizado pela 3ª Secex, dentro da metodologia estabelecida pelo Fiscobras/Reforme-2005, em obras e serviços de engenharia do Ministério das Relações Exteriores – MRE nos seus Edifícios Anexos I e II, executados com recursos provenientes do Programa de Trabalho nº 07.122.0750.2000.0001.

2.
Preliminarmente, esclareço que, conforme consta do relatório de fiscalização de fls. 17/41 e da instrução após as audiências de fls. 77/95, as irregularidades identificadas nos autos foram classificadas como impropriedades de natureza formal e não resultaram em prejuízo ao erário.

3.
Os serviços examinados no presente processo constituíram o objeto do Contrato nº 10/2004, já concluído, celebrado com a empresa Vértice Engenharia e Comércio Ltda., e seu valor, a preços iniciais, à data-base de 19/2/2004, é de R$ 1.120.912,07. A planilha orçamentária contempla, em sua grande maioria, itens de pequeno valor, vez que se referem à reforma dos edifícios anexos do Ministério das Relações Exteriores.

4.
Tendo em vista a zeloza instrução da Unidade Técnica, a qual abordou, com propriedade e detalhamento suficientes, os questionamentos feitos ao responsável na audiência promovida por meio do Ofício nº 796/2005-TCU/Secex-3 (fls. 46/49), manifesto concordância, no essencial, com a proposta de mérito sugerida às fls. 92/95, inclusive quanto aos seus fundamentos, incorporando-os, desde já, a estas razões de decidir.

5.
Divirjo, unicamente, no que diz respeito à determinação para que o órgão fiscalizado atenda, rigorosamente e por definitivo, às orientações desta Corte, a fim de sanar as irregularidades na gestão da citada unidade, porquanto as medidas corretivas a serem adotadas pelo MRE já estão devidamente explicitadas nas determinações subseqüentes, bem como no que concerne ao alerta quanto à aplicabilidade do art. 58, inciso VII, da Lei nº 8.443/1992, já que não há nos autos indícios de descumprimento de deliberações deste Tribunal por parte daquele órgão.

6.
Sem mais, entendo desnecessário informar à Comissão Mista do Congresso Nacional sobre o Acórdão a ser proferido nesta oportunidade, uma vez que o contrato objeto desta fiscalização encontra-se concluído.


Ante o exposto, acolhendo a proposta de encaminhamento formulada pela 3ª Secex, VOTO por que seja adotado o Acórdão que ora submeto a este Colegiado.

TCU, Sala das Sessões, em 6 de junho de 2007.

AUGUSTO NARDES

Ministro-Relator

ACÓRDÃO Nº 1091/2007 - TCU - PLENÁRIO

1. Processo: nº TC - 010.320/2005-4 (c/ 1 anexo).

2. Grupo: I; Classe de Assunto: V – Relatório de Levantamento de Auditoria.

3. Interessado: Congresso Nacional.

4. Entidades: Ministério das Relações Exteriores - MRE.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo – 3ª Secex.

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de levantamento de auditoria realizado em obras e serviços de engenharia nos Anexos I e II do Ministério das Relações Exteriores, executados com recursos provenientes do Programa de Trabalho nº 07.122.0750.2000.0001,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. acolher parcialmente as justificativas dos responsáveis, sem prejuízo de, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, determinar à Divisão de Serviços Gerais que:

9.1.1. atenda ao disposto no art. 56, §§ 2º e 4º, da Lei nº 8.666/1993, no tocante à atualização e à extensão da garantia contratual, quando houver alteração de contrato por meio de termo aditivo, restituindo a garantia somente após a assinatura do termo de recebimento definitivo da obra;

9.1.2. proceda, quando da alteração do objeto do contrato, à devida formalização por meio de termo aditivo, consoante disposto nos arts. 60, parágrafo único e 61, parágrafo único c/c o art. 65, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.666/1993;

9.1.3. ao elaborar os projetos básicos de seus certames licitatórios, atente para o atendimento ao disposto art. 6º, inciso IX, alíneas “a” e “b”, c/c o art. 7º, inciso I, § 2º, ambos da Lei nº 8.666/1993;

9.1.4. ao licitar obras e serviços, proceda a pesquisa de preços com vistas a subsidiar a elaboração da planilha estimativa de custos unitários, contemporaneamente à data prevista para a abertura da licitação, assegurando ao julgamento objetivo a obtenção da proposta mais vantajosa, consoante os preços de mercado, em conformidade com os arts. 3°, 43, inciso IV, e 48, inciso II, da Lei nº 8.666/1993;

9.1.5. faça constar, do processo administrativo inerente à licitação, documentação relativa à comprovação da adequação dos preços estimados pela Administração, inclusive quanto a memórias de cálculo e fontes de consulta pesquisadas, em respeito ao art. 4º, parágrafo único, c/c art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993;

9.1.6. fixe de maneira clara os critérios de aceitabilidade das propostas financeiras, conforme determina o art. 40, inciso X, da Lei nº 8.666/1993;

9.1.7. atente para o fiel cumprimento dos contratos firmados, em atendimento ao art. 66, da Lei nº 8.666/1993; e

9.1.8. na elaboração de planilhas de quantitativos de obra ou serviços de engenharia, disponibilize o detalhamento de todos os serviços, de forma que seja possível expressar a composição dos custos unitários, conforme previsto no art. 6º, inciso IX, c/c o art. 7º, § 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, abstendo-se de cotar itens por verba;

9.2. determinar ao Setor de Arquitetura e Engenharia que:

9.2.1. atente, quando da elaboração dos projetos básicos e/ou executivos de obras e reformas, para as características existentes no local, evitando a previsão de itens tecnicamente inexeqüíveis;

9.2.2. registre todas as ocorrências relativas as obras em execução no respectivo diário de obras, em conformidade com o disposto no art. 66, §1º, da Lei nº 8.666/1993;

9.2.3. proceda à fiscalização concomitante e rigorosa das obras sob sua responsabilidade, a fim de evitar falhas durante a sua execução;

9.2.4. adote as providências necessárias junto à Vértice Engenharia e Comércio Ltda. com vistas ao reparo dos seguintes itens que apresentaram má qualidade na execução:

9.2.4.1. reboco e pintura das paredes do poço de ventilação, danificadas em virtude de infiltrações;

9.2.4.2. pintura das paredes e do teto da garagem do 2º subsolo, danificadas em virtude da má execução da drenagem do jardim do poço de ventilação e de infiltrações da impermeabilização do piso de granitina da cozinha;

9.2.4.3. marco (batente) da porta telada da cozinha, que se encontra solto;

9.2.4.4. impermeabilização e pintura da parede da sala da nutricionista;

9.2.4.5. corrimão da escada de acesso ao restaurante, que se encontra escurecido e sem polimento, visando a atender o padrão existente no MRE;

9.2.5. atente para o correto atesto nas notas fiscais, verificando a correspondência entre o serviço executado e o discriminado na nota, a fim de evitar o pagamento de serviços não executados;

9.2.6. ao elaborar os projetos básicos de seus certames licitatórios, atente para o atendimento ao disposto art. 6º, inciso IX, alíneas “a” e “b”, c/c art. 7º, I, § 2º, ambos da Lei nº 8.666/1993; e

9.2.7. na elaboração de planilhas de quantitativos de obra ou serviços de engenharia, efetue a decomposição de todos os serviços, de forma que seja possível expressar a composição dos custos unitários, conforme previsto no art. 6º, inciso IX, c/c o art. 7º, § 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, abstendo-se de cotar itens por verba;

9.3. determinar ao Departamento de Administração que oriente a Comissão Permanente de Licitação no sentido de que analise rigorosamente as propostas financeiras das licitantes, desclassificando as propostas que apresentem item com preços inexeqüíveis, em atenção ao disposto no art. 48, inciso II, e § 1º, alínea “b”, da Lei nº 8.666/1993;

9.4. determinar à Secretaria de Controle Interno que acompanhe e informe, nas próximas contas da Unidade, sobre o cumprimento das determinações contidas nesta deliberação;

9.5. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 23/2007 – Plenário

11. Data da Sessão: 6/6/2007 – Ordinária

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1091-23/07-P

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Marcos Vinicios Vilaça, Valmir Campelo, Guilherme Palmeira, Ubiratan Aguiar, Benjamin Zymler, Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e Raimundo Carreiro. 

13.2. Auditores presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
AUGUSTO NARDES

Presidente
Relator

Fui presente:

LUCAS ROCHA FURTADO

Procurador-Geral
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